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PORTARIA Nº 208/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e defi nir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. aos 
IPL’s. nºs 263/2014.000124-0 e 4/2018.101058-2, segundo relação envia-
da pela Divisão de Correição/CGPC através do PAE 2022/551522, encami-
nhamento do Poder Judiciário e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC CLÁUDIO FONSECA E GOMES - DIVISÃO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 209/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias na fuga dos 
presos D.G.S. e J.M.A. da carceragem da DP de Melgaço, fato ocorrido em 
14/04/2022 comunicado no BOP nº 148/2022.000066-2 o que gerou o IPL 
nº 148/2022.000018-4, segundo Despacho/COINT/CGPC de 26/04/2022 e 
demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC RENATO LOPES TARALLO - COORDENADORIA DO INTERIOR
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 210/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e apurar a conduta do servi-
dor C.W., mat. nº 5914014, o qual teria, em tese, agido de forma arbitrária 
e incompatível com a função, fato que gerou o BOP nº 62/2022.101769-2, 
fato ocorrido no município de Itaituba, conforme Despacho/COINT/CGPC 
de 14/04/2022 e demais conexos, consoante anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC EDINALDO SILVA DE SOUSA - CORREGEDORIA REGIONAL DO TAPA-
JÓS – 15ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 211/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e defi nir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
IPL. nº 430/2012.000002-4 (proc. nº 0002183-21.2012.814.0401), se-
gundo relação enviada pela Divisão de Correição/CGPC através do PAE 
2022/551522, encaminhamento do Poder Judiciário e demais fatos cone-
xos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA - CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 212/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos relatados pelo preso 
F.S.O., durante a audiência de custódia, nos autos do Proc. nº 0800813-
73.2021.814. 0072, onde declara ter sido vítima de atitudes arbitrárias 
e incompatíveis com a função praticadas por policiais militares dentro da 
DP de Medicilândia-PA, em tese, com a omissão de policiais civis durante 
sua prisão em fl agrante delito, fato ocorrido no dia 12/01/2021, segundo 
Despacho/COINT/CGPC de 06/05/2022 e demais fatos conexos, conforme 
anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC GODOFREDO MARTINS BORGES - CORREGEDORIA REGIONAL DO 
XINGU – 11ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil

PORTARIA Nº 213/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e defi nir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
IPL. nº 2/2017.100859-1 (Proc. nº 0019720-54.2017.814.0401), o qual 
foi encaminhado a SU São Brás, segundo relação enviada pela Divisão 
de Correição/CGPC através do PAE 2022/551522 e demais fatos conexos, 
conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC MARIA DO SOCORRO VIEIRA MARQUES - DIVISÃO DE DISCIPLINA
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 214/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e defi nir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. ao 
IPL. nº 13/2018.100139-5 e outros , segundo relação enviada pela Divisão 
de Correição/CGPC através do PAE 2022/551522, encaminhamento do Po-
der Judiciário e demais fatos conexos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA – COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 215/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identifi car e individualizar responsabi-
lidades, face o teor do Of. nº 188/2022-MP/PJLA de 05/05/2022 e anexos, 
o qual refere-se a solicitação de apuração dos fatos narrados no SIMP nº 
000028-826/2022 encaminhados à DP de Limoeiro do Ajuru, e não tiveram 
resposta e nem o devido andamento, segundo Despacho/COINT/CGPC de 
10/05/2022 e demais fatos conexos, conforme anexos.
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC IVONE FERNANDES SHERRING - CORREGEDORIA GERAL
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 216/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e defi nir responsabilidades pelo 
atraso, em tese, na realização, conclusão e remessa das diligências ref. 
ao IPL nº 13/2011.000341-4 (Proc. nº 0015419-74.2011.814.0401, se-
gundo relação enviada pela Divisão de Correição/CGPC através do PAE 
2022/551522, encaminhamento do Poder Judiciário e demais fatos cone-
xos, conforme anexos;
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC CYNTHIA DE FÁTIMA DE SOUZA VIANA – COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 217/2022-AAI/GAB/CORREGEPOL de 20/05/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta dos servidores R.O.F., 
mat. nº 5913927 e M.S.R. mat. nº 5940291, os quais faltaram em audiên-
cia de no TJ-Comarca de Oriximiná-PA, ocorrida no dia 22/03/2022, ref. ao 
Proc. nº 0801191-37.2021.814.0037, segundo Despacho/COINT/CGPC de 
10/05/2022 e demais conexos, conforme anexos
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
RESOLVE: Determinar a instauração de Apuração Administrativa Interna 
sob a presidência do(a) Delegado(a) abaixo, para que no prazo de 30(trin-
ta) dias proceda a apuração.
DPC EDINALDO SILVA DE SOUSA - CORREGEDORIA REGIONAL DO TAPA-
JÓS – 15ªRISP
À Divisão de Disciplina e à Diretoria de Administração, para as providências 
de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUÉS JÚNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil


